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REGULA o lcrsso À rr{FoRMAçÃo No
ÂMBrro Do MuNrcÍpro DE Mrssal - pR E

oÁ outms pnovroÊr'tcns

A CÂT4AM I\4UNIC]PAL DE M]ssAL, EsTADo Do PAMNÁ, APRoVoU E EU PREFEITo

MUN]cÌPAL, SANc]oNo A SEGUINTE

LEI

AÉ, 10 - Ficam estabelecìdos os procedimentos e as normas a serem adotados para

garantir o acesso às informaçôes da administração pública municipal, previsto no

inciso XyüI do caput do art. 50, no inciso II, do 5 30, do art. 37 e no 5 20, do art, 216,

da Constituição Federal, em conformìdade com disposições da Lei Federal n. 12.527, de 78

de novembro de 2011.

Art. 20 - Os órgãos da administração dìreta, as autarquias e as fundações do Poder

Executìvo assegurarão às pessoas naturaìs e jurídicas o direito de acesso à informação,

que será efetivado mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara

e em linguagem de fácil compreensão, observados os prìncípios da administração pública e

as disposições desta LeÌ.

Parágrafo único: Ficam subordìnadas ao regime desta Lei as entidades privadas,

relativamente aos recursos que receberem do Poder Executivo l,lunicipal, mediante

subvenções, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros

instrumentos congêneres.

Art. 30 - O acesso à ìnformação discìplinado nesta Lei não se aplica:

I - às informações relativas à atividade empresarial de pessoas físicas ou jurúCicas de

direito privado, obtidas por outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de

controle, regulação e supervÌsão da atÌvidade econômica cuja divulgação possa representar

vantagem competitiva â outros agentes econômicos;

II - às hipóteses de sigilo prevlstas na legislação, como fiscal, baacária, ccÍrerclal,

profissional, industrial e segredo de justìça.

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 0,l.84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo,555
Ceniro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol Poronó



Município de Missal
EsrADo Do PÁRÁNÁ

Art.40 - Fica criado o Serviço de Ìnformação ao Cidadão - SIC, que ficará

instalado junto a Ouvidoria [4unicipaì.

Parágrafo únicor Cabe ao Serviço de Informação ao Cidadão - SIC:

I - disponibiìlzar atendimento presencial ao público;

II - receber, autuar e processar, para respostas, os pedidos de acesso às informações;

IIÌ - orientar o interessado/ quanto ao seu pedido, o trâmite, o prazo da resposta e

sobre as informações disponíveis no site eletrônico do lvlunicípio de Missal:

wl^w.missal.or.oov.br

IV - zelar pelo atendimento dos prazos assinâlados para apresentaçâo de respostas;

V - elaborar relatório mensal dos atendimentos.

AÉ. 50 - Qualquer interessado, devidamente identifìcado, poderá ter acesso às

informações referentes aos órgãos e às entidades municipais, preferencialmente, no

site wwiri,missal,pr.gbv.br e, na impossibilidade de utilização desse meio,

apresentar o pedido no Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, conforme Anexo I.

E 10: O pedìdo de acesso à informação deverá conter:

I - nome do requerente;

II - número de documento de identificação válìdo;

IIÌ - especìficação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e

IV - endereço físico ou eletrônlco do requerente, para recebìmento de comunÌcações ou

da resposta requerida.

S 20: Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III - que exijam trabalhos adicÌonaìs de análise, interpretação ou consolidação de

dados e ìnformações, ou serviço de produção ou tratamento de dados, que não sejam de

competência do órgão ou entidade municipal.

5 3or Na hìpótese do inciso III do S 20, o órgão ou entidade deverá, caso tenha

conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a petir das ouais o

requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

AÉ. 60 - As informações solicitadas serão prestadas pelo Serviço ac Irfcif,.:tção

ao CÌdadão - SIC, no prazo de, até, 15 (quinze) dias.
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91or O prazo referido no caput poderá seí prorrogado, pelo mesmo período, mediante

justiÍìcativa expressa do responsável pela prestação da informação, da qual será dada

ciência ao requerente.

S 2or Não sendo possível o fornecìmento da informação, o Serviço de Informação ao

Cìdadão - SIC deverá:

I - apresentãr ao Íequerente as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do

acesso pretendìdo; ou

II - comunicar que não possuì a informação, indicando, se for do seu conhecimento, o

órgão, a entidade ou a organização, não pertencente à Administração pública

Municipal, que deve detê-la.

S 3or Quando não for autorizado o acesso, por se tratar de informação reservada ou

sìgìlosa, o requerente será informado sobre a possibilìdade de recurso, conforme

anexo II.

5 4or Caso a informação solicìtada esteja disponível ao público em formato impresso,

eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso unìversal, será informado ao requerente o

lugar e a forma pela qual se poderá consultar e obter a referida informação, desonerando

a Admjnistração Munlcipal da obrlgação de seu fornecimento direto, salvo se o

requerente declarar não dispor de meios para realizar, por si mesmo, tais procedimentos.

AÉ.7or A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a

cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais como

reprodução de documentos, mídias digìtais e postagem.

S 10: Fica isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais utilizados aquele cuja

situação econômica não lhe permìta fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da

famíìia, declarada nos termos da Lei Federal n. 7.115, de 29 de agosto de 1983,

5 2or Caso seja requerida justifìcadamente a concessão da cópia de documento, com

autenticação, poderá ser designado um servidor para certificar que confere com o original.

Art,80 - As 
'nformações 

de interesse público serão disponibilizadas no sítio

eletrônico \ r /w.mìssal,Dr.oov.bÍ , as quâis serão atualìzadas rotineiramente e dÉ.,,erào

atender, entre outros, aos seguintes requisitos;
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I - conter formulárìo para requerimento de acesso a informação;

II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso a ìnformação, de

forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

II - possibilìtar a impressão de relatórios, plani,has e texto, de modo a facÌlitar a análise

das informações;

III - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso;

ÌV - manter aLualizadas as ìnformações d;sponíveis para acesso;

V - indìcar local que permita ao interessado comunicar-se pessoalmente com o Serviço de

Informação ao Cidadão - SIC; e

VI - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para

pessoas com defìciência, nos termos da legÌslação própria.

Parágrafo único: É dever dos órgãos e entidades municipais promover, independente de

requerimento, a divulgação em seus sÍlios na Internet de informações de interesse coletivo

ou geral por eles produzidas,

Art. 90: Deverão ser disponibilizadas no endereço

eletrônico www,missal.pr.oov,br as seguintes informações de interesse público:

I - estrutura organizacìonal, competências, iegislação aplicável, principajs cargos e

seus ocupantes, endereço e telefones das unìdades, horários de atendìmento ao

público;

II - programas, projetos, ações, obras e ativìdades, com indicação da unidade

responsável, principais metas e resultados e, quando existentes, Ìndicadores de resultado e

Ìmpacto;

III - receìta orçamentária arrecadada;

IV - repasses ou transferêncìas de recursos fìnanceiros;

V - execução orçamentária e fìnancelra detalhada em nível de grupo de despesa;

VI - licìtações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resultados, além dos

contratos fìrmados e notas de empenho emitìdas;

VII - remuneração e subsídio dos cargos, postos, graduação, função e emprego

público;

VIII - respostas a perguntas maìs frequentes da sociedade; e

IX - contato da autorìdade de monitoramento, designada nos termos do ai-t, 40, da LÈi n.

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01.84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo,555
Centro I Coixo PosÌol 01 I 85.890-000 | Missol I Poronó



Município de Missal
ESTADo Do PARANÁ

t2,527/2011, e telefone e correjo eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão -

sIc.

Parágrafo único: As informações poderão ser disponibilìzadas por meio de ferramenta de

redirecionamento de página na Internet, quando estìverem disponíveis em outros sítios

qovernamentais.

Art. lor Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela judicial

ou admìnìstrativa de direitos fundamentaìs,

Parágrafo único: O requerente deverá apresentar razões que demonstrem a exìstência

de nexo entre as informações requeridas e o direìto que se pretende proteger.

Art. 11: O Poder Executivo MunicÌpal desenvolverá atividades para:

I - promoção de campanha de abrangência municipal de fomento à cultura da

transparência na admìnìstração pública e conscientização do direito fundamental de acesso

à informação;

II - treinamento dos agentes públìcos e, no que couber, a capacìtação das entìdades

privadas sem fìns lucrativos, no que se refere ao desenvolvimento de práticas

relacionadas à transparência na administração pública;

III - monitoramento dos prazos e procedimentos de acesso à informação;

IV - defìnição do formulário padrão, disponibÌlìzado em meio físico e eletrônico, que estará

à disposição na Internet e no Seruiço de Informação ao Cidadão - SIC.

Art, 12r Na aplicação desta Leì serão observadas as questões sobre classifìcação de

ìnformações secretas, sigilosas e reservadas, o acesso a informações pessoais, a

responsabilìdade sobre o acesso e divulgação de informações e as disposições do Decreto

Federal n.7.724, de 16 de maio de 2012.

Art. 13: Esta Lei entra em vigor na data de sua publìcação.

GABINFTE DO PREFEIO I4UNIC]PAL DE I.4ISSAL, 22 DE DEZETIBRo DE 2015,

xreffi"r"t
Prefeito Municipal
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ANEXO I

Acesso à
Informâção

Formulário para pedido de acesso à informação

CPF:

.igâìórios

Endereço físico:

Cidade: Estado:

CEP:

Endereço eletrônico (e-mail):

dqtcqqgl€nte':rnídl

ATENçÃO: Os dados nãoobrigotóÍíos teúoutitizados openos de forma ogrcgãdo e porc Íins estatístícos,

Telefone (DDD + número): (

()

Endêreço eletrônico (e-mail)l

Sexo: Masculino ! FemÌnino [l

Datã de nascimento: / /

Escoleridede (completa)

D Sem instrução formal
! Ensino superior

! Ensino fundamental
E Pós-graduação

D Ensino Médio
! Mestrado/Doutora.lc
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Ocupação principal

D Empregado - setor privado
! Jornaììsta
D Estudânte

0 Membro de partido político
! Representantê de sindicato
! Outras

Yr:"' :"í! :o-.d 
e M i s s a' 

€L
DProfis.Liberal/autônomo !Empresário/empreendedor

ü Servidor público federal
! Servìdor público estadual

! Membro de ONG nacional ! Servidor públjco municipal
! Membro de ONG internacional
! Nenhuma

n Pesquisador

D Professor

órgãolEntidade Destinatário(a) do Pedido:

Forma prêferencial de recebimentoda respostâ:

! Correspondência eletrônlca (e- [ Correspondência físìca (com
mail) custo)

EspeciÍÌcação do pedido:

úBuscar/Consultar
pessoalmente
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Formulário de Solicitaçáo de lnformação Acêsso à
lnformação

Nome do rêpresentante:

Cargo do representante:

Endereço físico;

Cidade: Estado:

CEP:

Endereço eletrônico (e-mail):

,P.a.dos do requêÌêirte-

ATENçÃ1: Os dados nãoobngãtótios serão utilizddos ãpenos deÍoma ogrcqddo e porc Jins estatístí.os'

Telefone {DDD + número),( ) 

-

()

Endereço eletrônico {e-mail)l

Tìpo de Ìns:ituição

! Empresa - PME

C Empresa _grande porte

! Empresa púbÌica/estatal

r-l Escritório de advocacia

! órgão público federal
! Órgão público estaduaÌ/DF

! Órgão público municipal

! Org. Não Governamental

! Partìdo polÍtlco

! Veículo de comunicaçâo

ú Sindìcato / Conselho profis.

! outros
ú ÌnstÌtuição de ensino e/ou pesquìsa

ÁÍea de atuação

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78. I 01.8471000'l -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo,555
Cenlro Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missoì | Poronó



YJ:,t :"í I :o,"d 
e M i s s a' 

&
tr lmprensa

! Pesquisa acadêmica

! Terceìro Setor
ll Outros

! Governo

! iurídica/Política
! Representação de terceiros
! Represent. sociedade cìvil

o de acesso à

órgão/Entidade DesÌinatário(a) do Pêdìdo:

D Comércio e serviços

! lndústria
! Extrativismo

! Agronegócios

torma preferencial de rêaebimento da resposta:

! correspondência eletrônìca (e- ú Correspondência física (com

maìl) custo)

Descrição do pedido:

! guscãr/Consultar

pessoaÌmente
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